
N"246 TERCA-FEIRA, 26 DEZ 1995 DIARIO OFICIAL . swAo 1 - 22207 

I : , .  ' .  
; . , . Art. 18. Ao Departamento de Negociafles lnternacionais compete: CONMETRO cabe exercer as competencias estabelecidas no art. 3O da Lei no 5.966, de 11 de'durmbro 

de 1973. ' 

, I - negociar e promover estudos e iniciativas internas destinados ao apoio, informaglo e 
I mcntqio da participaglo brasileira em negociagbes de comtrcio exterior; Art. 29. Ao Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportaflo - CZPE cabe 
1 n - desenvolver atividades de corntrcio exterior, junto a organisrnos participar de exercer as competencias estabelecidas no art. 3' do Decreto-lei no 2.452, de 29 de julho de 1988. 

. - 
mdos internacionais; 

111 - coordenar, no hb i to  interno, os trabalhos de preparaglo da participaqo brasileira Art. 30. A Secretaria Executiva do Conselho ~acional das Zonas de Processamento de 

PUnegociag&s tkfgrias ern acordos internacionais opinar sobre a extenslo retirada de concess~es, E x ~ o f l a ~ l o  cabe exercer as competencias estabelecidas no art: 4' do Decrao no 96.759, de 22 de 
sctembro de 1988. 

Art. 19. Ao Depahamenfo de Defesa Comercial compete: 
C A P ~ ~ O  IV 

".cQ , ,:$; e n a r  a proddencia e o mtrito de petifles de defesa da produflo domtstica; 
I '  kL - p p o r  'a instauraflo e conduzir investigag6es para aplicaflo de salvaguardas 

maciais, bem como prbpor ?g,medidas previstas nos correspondents dispositivos da Organizaflo DAS ATRIBUIC~ES DOS DIRIGENTES 
Mdal d~ Comtrcio, em a.yyntqs de importafles; 

I11 - acompanhar, junto $ Organizag20 Mundial do Comercio, as normas de aplicago dos 
msanisrnos sobre dumptng, subsidios e medidas compensatbrias e salvaguardas; SccHo I 

IV - acompanhar os processos externos de investigagdes sobre medidas compensatbrias 
rontra exportafles brasileiras e prestar assistencia B defesa de nossos agentes de comtrcio exportador, Do Secrctirio-Executive anariiculaflo corn outros brgaos governamentais e do setor privado. 

f . . Art. 20. Ao Departhento de Politicas de Combrcio Exterior compete: Art. 3 1 .  Ao Secretho-Executive incumbe: 

I - propor e acompanhar a aecuqlo das politicas e programas de combrcio exterior, I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de a* global do 
11- formular propostas de planejamento da aflo govemamental, em mattria de comtrcio 

ntaior. I1 - supe~sionar e avaliar a execuqb dos projetos e atividades do Mi~stCrio; 
Art. 21. A Secretaria de Cornlrcio e Sewiqos compete: In - supervisionar e coordenar a articulago dos brglos do Ministtrio corn os brglos 

centrais dos sistemas afetos A fuea de cpmpetencia da Secretaria-Executiva; 
I -plan jar, coordenar, supervisionar, implementar e avaliar as politicas p~iblicas referentes IV - exercer outras atribuifles que Ihe forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

irrtividades de comtrcio e de prestaflo de semiqos; 
I1 - propor crittrios para o apoio govemamental $ organizaflo, expans20, modemiznflo e SC@O n 

m t o  da eficihcia e da produtividade dos setores de comhcio e p m @ o  de serviqos; 
III - supervisionar os serviws de ngistro do comtrcio e a t ~ d a d e s  afizu, a todo o 

mitbrio national. I I Dos Sccrct4rios 

Art. 22. Ao ~ e ~ a r t ~ e n t o  de ComCrcio compete: 
. I  +. :. .,, Art. 32. Aos Secrethior incurnbe planejar, diigir, coordenar, orientar a execu@lo, 

. I. - propor.:diretrizes e programas para o desmvolvimento da politica de prom@o acompankar e itvaliar as atividades de sum rcspectivac unidades e mercer wtrar a t r ibu im que lhes 
m d d  e integr* de"mercados; fo rm cornaidas em regimento interno. - - ,. ;i,,. 

II - d;bs~dmr'a~forrnul~o, implementa@o e o controle da e x e c y b  das polit id voltadas 
p~ a atividade comercial e integraqlo de m~cad0.S. . ' ~arigrafo 6nico. locumbe, ainda, aos Secrethos, atercer ac attihi& que ha forem 

especificamente cornetid- na forma da legislaw pertinente a suas heas de cornpethck 
' An. 23. Ao Departamento Naciod de Registro do ComCrcio cabe mercer as 

cornpetinciac &abdecidas no art. 4O da Ld no 8.934, de 18 de novembro de 1994. , s q a o  m 
Art. 24. Ao Departamento de Servi~os compete: 

* .  
I - elaborar e propor politicas que possibilitern o crescimento e o desenvolvimento do 

Iclor dc seyicos; . , , ,  I1 - subsidiar as a t ~ d a d e s  de coordenaflo do Subprograma Setorial de Serviws do . Art. 33. Ao Chefe de Gabinete do MiNstro, ao Consultor Juridico, aos Subsecr&uios, aos 
Rog&na,~~mileiro da Qualidade e Produtividade ; ' ' Diretorw e ao Secrethio-Executive do Conselho Nacional das Zonas de Processmento de 

IIl - promover a operaciodmFgo d 3  atividadu das Charas  Setoriais de Sewi@% Exportago - CZPE incumbe planejar, diigir, coordew e orientar a nrecuflo das atividada dm 
compatiiido a@u &re os setores pubhco e privado; respectivas u~dades  e exercer outras atribui- que lhes form wmetidas. 

IV - formular prdpdaas sobre po+ba negociadac internacionalmentq'refmnta ao setor 
de d p s .  

C A p h n o  v 
*' ~ r t .  25. A Secretaria de ~ecno~dgia Industrial compete: 

I - promover a incorporago de tecnologia ao produto brdeiro,  de modo a elevar a 
rgngaFilo de &or no Pals e tomi-lo mais cornpetitivo, naciod e intemacionalmente; 

II - promaver a estruturaflo e o reforto da inh-estrutura tecnolbgica 'de apoio ao setor 
@u*; 

I11 -, prohover o estabelecimento 'de parcerias com instituims pliblicas e privadas, 
utiplando alianw e a@s cod;vistas ao aumento da densidade tecnolbgica do setor produtivo; 

1V':Tndukir isforws para o quacionamento do impact0 do desenvolvimento tecnolbgico 
edo progresso t&ni? no dmprego. 

r ,  

Art. 26. Ao Departamento de Polifica Tecnolbgica compete: 

I - formular e propor politicas de propriedade intelectual, no que se refere a atividades 
produtivas e tecnolbgicas, em conjunto corn o Institute Nacional da Propriedade Industrial. em 
abordagem regional. nacional e international; 

I1 - acornpanhar os aspectos.tecnol6gicos envolvidos em questba internacionais, tais 
como barreiru tknicas ao comtrcio, certificaflo de origem e acesso e transferencia de tecnologia; 

III - supervisionar e implementar o wntrole das a f l a  relativas ao desenvolvimento da 
infra-atmtura tecnolbgica do Pais, abrangendo a formaglo e capacitaqlo de recursos humanos. 

Art. 27. Ao Departamento de Adculaq~o ~ecn~lbgica  compete: 

1 - estmturar e condudr a@es de articulagio corn os estados e brglos federais de politicas 
regionais, no que tange aos aspectos tecnol6gicos, buscando o desenvolvimento de politicas estaduais e 
regionais de cunho tecnolbgico-industrial, 

I1 - descnvolver e conduzir politicas e estrattgias para a agregaqlo da variavel tecnolbgica 
na mwa#io  e implantaflo de pblos de exportatlo; 

111 - promover as a @ a  referentes a artiCUlagB0 do Ministtrio com organismos nacionais. 
estrangeiros, internacionais e multilaterais, para a promoqlo de parcerias e montagem de programas 
rddonados com desenvolvimento tecnolbgico, reforqo da infia-estmtura tecnolbgica, transferencia de 
tmologia e integraqlo naciod e internaciod; 

N - articular-sicom entidades sindicais e empresariais para o quacionamento do impauo 
& tecnologia sobre aiielaqbes capital-trabalho.'sobre o emprego e sobre a educaqlo e capacitaglo dos 
Imbalhadores. .J 

DAS DISPOSIC~ES GERAIS 

Art. 34. 0 s  regimentos internos definido o detalhamento dos 6rgHos intcgrantes da 
Estrutura Regimental, as competencias das respectivas unidades e as atribuifles de seus dirigenta. 

I) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISdO P F U N C ~ E S  CRATIFICADAS 
DO MINIST~RIO DA INDUSTRM. DO COM~RCIO E DO TURISMO . 

ria ParLamntnr 

TARU-EXECUTIVA 
S y i o  TV 

Dos 6rgaos Colegindor 
\ Art 28. Ao Conselho Naciod de Metrologia. Normalizaflo e Qualidade Industrial - 

- . - - - -  - .  - - .  ---* - -  - . " "".." ..--.. . - - - - - r A - L , Y - . - r r  - I  r r . -----u-r-,.--------- r - . - - - r -n- - - - - -  - - r r r  r - - - r  - - - r - r  - .  . - r -. . . - .. 
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22208 SEÇÃO

UNIDADE

•
Serviço

Subsecretaria de Assuntos Admínístratívos

Serviço

Coordenação-Geral de Recursos Humanos
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Serviços Gerais
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Infonnação e Informática
Coordenação
Divisão

Coordenação-Geral de Organização e Desenvolvimento Institueional
Coordenação
Divisão
Serviço

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento

&-rviço

Coordenação-Geral de Planejamento
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Orçamento
Coordenação
Divisão

CONSULTORIA JURÍDICA
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos
Coordenação
Divisão
Serviço

SECRETARIA DE POLÍTICA INDUSTRIAL

Gabinete

Departamento de Cornpctitívrdade Estrutural

Coordenação-Geraí de Assuntos Internacionais
Coordenação

Coordenação-Geral de Infra-Estrutura
Divisão
Serviço

Departamento de Compcutívidadc Setonal

Coordenação-Geral da Indústna de Metal-Mccáruca
Divisão

Coordenação-Geral da Indústria Eletroeletrôruca
Serviço

Coordenação-Geral da Indústna Química e de Bens de Consumo
Coordenação

Departamento de Cornpeuuvidadc Empresarial

Coordenação-Geral de Micro, Pequenas e Medias Empresas
Coordenação
Serviço

Coordenação-Geral de Oualrdad. c Produuvrdade
Divisão
Serviço

Departamento de Planejamento e T~studo; E-:urt~lInH;O'i

Coordenação-Geral do blll,Jo, Econororco.,
Divisão
S~l"\1ÇO

C\.IC'rdt:n .•l.;.-in~GI,:r.ll de '...rL:d..,>.· 1"-" ,_.

C 'JNd,'" 1,10

CARGO! DENOMlNAÇAO
FUNÇÃO CARGO~iNÇÃO

3 Auxiliar
I Chefe

4
I

I Subsecretáno
2 Assistente
I Chefe

17
5
4

I Coordenador-Geral
2 Coordenador
4 Chefe
4 Chefe

I Coordenador-Geral
2 Coordenador
4 Chefe
4 Chefe

I Coordenador-Geral
2 Coordenador
2 Chefe

I Coordenador-Geral
2 Coordenador
I Chefe
2 Chefe

I
2
I

Subsecretário
Assistente
Chefe

4

I
2
2
I

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe
Chefe

I
2
3

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

I
I
2
5
I

Consultor Jurídico
Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe
Chefe

I
I
2

I
2
I

Secretáno
Assistente
Chefe

3
7
R
I
I

DIretor
Auxiliar

Coordenador-Geral
Coordenador

I
3
2

Coordenador-Geral
Chefe
Chefo

DIretor
AUXIlIar

Coordcnador-Gerat
Cheti:

Coordenador-Geral
Cl,ofo

Coordenador-Geral
Coordenador

Diretor
AUXIliar

I
2
I

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

Coordenador .•Geral
Cbde
Chcíc

Diretor
All\IT1J.~

r \1-.1' ,1. ",J·.!'Jr .tj{'f"J.!

")':1-.
,'1.:1,'
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DIÁRIO OFICIAL

NEI
DAS!

FG
102.1
10L!

FG-I
FG-3

101.5
102.2
101 1

FG-I
FG-2
fG-3

1014
1013
101.2
10Ll

101.4
1013
101.2
101.1

1014
1013
1012

101.4
101.3
101.::
101.1

101.5
102.2
1011

FG-I

101.4
101.3
101.2
101.1

101.4
101.3
101.2

101.5
101.4
101.3
101.2
101.1

FG-I
FG-2
FG-3

101.6
102.2
101.4

FG·I
FG·2
FG·3
10l.5
102.1

1014
1013

1014
1012
101 I

1015
1O~.1

1U14
1012

1014
101 I

1014
!O 1.3

1015
1021

1014
lU) 3
lUl I

WI4
1tJ12
lOl I

lfJ I .~
Jj\~ J

• I ~

"I'

Serviço

SECRETARIA DE PRODUTOS DE BASE

Gabinete
Serviço

~

Departamento do Álcool e Açucar

Cootdenação-Gcral de Acompanhamento e Avahação

Departamento Nacional do Café

Coordenação-Geral de Planejamento

Coordenação-Geral de Operações

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

Gabinete
SeJV1ço

Departamento de Operações de Comércio Exterior

Coordenação-Geral de Desenvolvimento e Operações Comerciais
Coordenação
Serviço

Coordenação-Geral de Estatística e Sistemas
Divisão

Departamento de Negociações Internaeionais

Coordenação-Geral de Integração e Organismos Internacionais
Coordenação
Divisão
Serviço

, Departamento de Defesa Comercial

Coodcnação-Geral de Investigação Comercial
Coordenação
Divisão
Serviço

Departamento de Políticas de Comércio Exterior

Coordenação-Geral de Crédito e Financiamento
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Promoção Comercial
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Mercado Internacionai
Drvísão
Serviço

Coordenação-Geral de Relações Internacionais
Coordenação
Serviço

SECRETARIA DE COMERCIO E SERVICOS

Gabinete
Serviço

Departamento de Comercio

·.;CIyIÇI.. ..•
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Chefe

I
2
I
I
7
3
4

Secretáno
Assistente
Chefe
Chefe

101.1

101.6
102.2
101.4
101.1
FG·I
FG-2
FG-3

101.5
101.4
101.3
101.2

101.4
101.3
101.1

101.5
101.4
101.2

101.4
101.3
101.1

101.4
101.3
101.1

101.6
102.2
101.4
101.1

FG·I
FG·2
FG-3

101.5
102.1

10:.4
101.3
101.1

101.4
10U

10l.S
102.1

101.4
101.3
10U
10l.! J

I
I
2
4

Dír-tor
Gerente de Programa
Gerente de Projeto
Supervisor de Programa

101.5
IOU

101.4
101.3
101.2
101.1

101.5

101.4
1Ol.2
101.1

101.4
101.2
101.1

101.4
101.2
101.1

101.4
1013
101.1

1016
102.2
101.4
101.1

FG-I
FG-2
FG·3

101.5
102.1
101.4
1012

IOU
102,2-
102.1
101.4
101:
IOU
101.4
1021
!OU
H11 I

!j'l! ,

., •.• tI!"",'" ·J_"3 uqt: -.
'\' t. ..·t__ ~_~ ~ ______ 1~.J

I
2
4

Coordenador-Gemi
Gerente de Projeto
Supervisor de Projeto

I
I
6

Diretor
Gerente de Programa
Supervisor de Programa

Coordenador-Geral
Gerente de Projeto
Supervisor de Projeto

Coordenador-Geral
Gerente de Projeto
Supervisor de Projeto

I
2
2

I
2
J

I
2
I
I

Secretário
Assistente
Chefe
Chefe

10
4
8

I
2

Diretor
Auxiliar

I
2
1

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

I
3

Coordenador-Geral
Chefe

I
2

Diretor
Auxiliar

I
2
2
I

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe
Chefe

I
2

Diretor
Auxiliar

2

Coordenador-Geraí
Coordenador
Chefe
Chefe

Diretor

I
2
I

Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

2
Coordenador-Geral
Chefe
Chefe2

Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

I
I
2

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

2
Secretário
Assistente
Chefe
Chefe

8
2
3

I
I
4
8

Diretor
Auxilrar
Gerente de Programa
Supcrvrsor de Programa

2
ti
I
I

Diretor
ASSistente
Auxihar
Gerente de ProllJ"ama
Supervisor ~'1 Programa
Chetc
.·r";:·lJ':l1t~
-\!I'JIl.lr
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UNIDADE CARGO! DENOMINAÇAO NEI
FUNÇÃO CARGOIFUNÇÃO DAS!

FG
3 Gerente de Programa 101.4
3 Gerente de Projeto 101.3
5 Supervisor de Programa 101.2

Serviço I Chefe 101.1

SECRETARIA DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL I Secretário 101.6
GIlbinetc 1 Chefe 101.4

3 FG-I

Departamento de Polltica Tecnológica I Diretor 101.5
I Gerente de Programa 101.4
2 Gerente de Projeto 101.3
I Supervisor de Programa 101.2

Dcpar1amcnto de Articulaçlo Tecnológica I Diretor 101.5
2 Gerente de Programa 101.4
2 Gerente de Projeto 101.3
I Supervisor de Programa 101.2

CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE
PROCESSAMENTO
SecreWia-Executiva I Secretário-Exexcutivo 101.5

I Assistente 102.2

Serviço I Chefe 101.1

2 FG-I
I fG·2
I FG-3

Coordenação-Gcral de Análise e Acompanhamento de Projetos 1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão I Chefe 101.2
Coordcnação-Geral de Normas e Planejamento I Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

ANEXO 11

b) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMIS5ÃO E FUNÇÓES GRA TlFICADAS
DO MINISTÉRIO DA INDlISTRI". DO COMI;RCIO E DO TURISMO

t~~~.';;;::~()~'Gf) .

DAS 101 6
DAS 101 5
DAS 101 4
DAS 101.3
DAS 101 2
DAS 101.1

SITl1AC'\O ATtlAL
QT VALOR

'fOTAL
s '2.611~, 11' (,2

:'h 17:! -l:'
-I" 1107h

711 77.711
52 52.00

I 4'14
-I 12 ,2
X 9.92

" '},99

25 25.00
J02 57I,J..'I"

'I I) hl
;11 ;.~u
n 7m
98 23.114

I1 12.21
2 6.16
X X XX
zt 27.25
1, 10.21
33 10.23
Qi VALOR

TOTAL

; 14 X2
1 1).2 ..•.

I U4
2 2JHI
9 27.30

-U5 605.35

1 4.94
6 18.48
8 9.92
17 18.87
21 23.0(1

314 "57Mll.
(l-t 19.84
111 7.20
17 7.01

131 34,ll7
. ,

- ·. -. -- ·- -- ·or VALOR
l'O'J',Al,.

DAS
UNJTÁRlOS

SITUA 'ÀONOVA
.Ql' VALOR

TOTAL
5 32.6(1

CfI Q~.8n
q 16J.2-1
4R 59.52
81 89.91
52 52.00

6.52
-1"-1
10X
1.2-1
1.11
1.00

DAS 102.5
DAS 102-1
DAS 102.J
DAS 1022
DAS 102.1

";~:'SUBtOTAL1"[+'1' -,
FG·I
FG-2
FG-3

~AL'2:f+)~ei~~
DAS 101.2
DAS \OH
DAS 102.2

SUBTCoTAL3t+l .
FG-\

". :,SUBTOTAL4.f+·

":i~~SDO
MícT PAkA O MARE

DAS 101.5
DAS 1014
DAS 101 1
DAS 102 1

.. ' .. SUBroTAL5{·)
'.t'Ol'A"Gl:AAL

. ,".. ···t1+:+3+4-S\

4.9-1
.1.08
1.24
1.11
100

fl1)

(J 24
li I')

1.11
108
1.11

0.11
.

DAS
UNITÁtUOS

.J9-1
·,.OX
1.2.'
!.lu I

RETIFICAÇÃO

DECRETO N" 1.755, DE 20 DEZEMBRO DE 1995.

Altera os valores constantes do Anexo ao Decreto n°
1.664, de 9 de outubro de 1995, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira do Poder
Executivo para o exercício de 19<)5, relativa aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União.

(Publicado no Diário Oflcial de 21 de dezembro de 1995 - Seção I)

Republica-se o Anexo por ter saído com incorreção

-"._-)" "
o'. ~'"

.• !: 'e 'i'" '\...••.,-,--- -~ ..... , '''.c-~

'\_' .s»:

(ANEXO AO DI:CRETO QUE ALTERA V ALaRES CONSTANTI'.S DO
ANI:XO AO DECRETO N· 1.66-4, DI: 9 DI: OUTUBRO DE 1m)

AS 1.000'"
FONTES

ÓRGÃOS 100,112.115 DEMAIS TOTAL
151,153.1"

20101 GABINETE DA PRESIDENCIA 73.249 73.249
20102 GABINETE DA VlCE.PRESIDENCiA 961 961
20104 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 67.215 2n 67.492
22000 MINIsTÉRIo DA AGRICULTtlRA, DO ABASTECI-

MENTO E DA REFORMA AGRÁRIA 269.672 923.104 1.192.n6
23000 MINIsTÉRIo DO BEM·EST AR SOCIAL (EM

EXTINÇÃO) 166.500 166.500
24000 MINISTÉR10 DA C~CIA E TECNOLOGIA 707.981 38.307 746.281
25000 MINIsTÉRIo DA FAZENDA 391.415 602.355 993.770
26000 MINIsTÉRIo DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 1.869.320 264.701 2.134.021
28000 MINIsTÉRIo DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E

00 TURISMO 36.6~ 475.000 511.6~
ooסס3 MINISTÉR10 DA JUSTIÇA 136.6n 74.644 211.321
32000 MINISTÉR10 DE MINAS E ENERGIA 72.897 ~.OOO 122.197
33000 MINIsTÉRIo DA PREVIDtNCIA E ASSISTENCIA

SOCIAL 596.211 234.789 831.000
35000 MINISTÉRIo DAS RELAÇÕES EXTfRlORES 186.865 20.337 207.202
36000 MINISTÉR10 DA SAúDE 8.451.875 2T1.879 1.729.754
38000 MINISTÉR10 DO TRABALHO 82.398 35.403 117.101
39000 MINIsTÉRIo DOS TRANSPORTES 871.018 335.367 1.206.385
41000 MINlSTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 47.741 45.000 92.741
42000 MINIsTÉRIo DA CULnJRA 67.513 12.996 IO.~
44000 MINIsTÉRIo DO MEIO AMBIENTE, DOS RECUR·

sos HlDRICóS E DA AMAZONIA LEGAL 334.194 7.108 341.302

DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995

Transfere para a FundaçAo
Arquidiocesana de Cultura a concessAo
outorgada à RÁDIO CULTURA DE SERGIPE
S.A., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos
do art. 94, i.tem ? dlinea "a", do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusdo, aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de
1963,

D E C R E T A:
Art. 1Q Fica transferida a concessão deferida à RÁDIO

CULTURA DE SERGIPE S.A., pelo Decreto ns 46.396, de 9 de julho de 1959,
para a Fundação Arquidiocesana de Cultura executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Aracaju, Estado de Sergipe.

parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileirc
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 22 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
pub í rc ação ,

J

Brasilia,. 22 de dezenbro de 1995; 1742 da Independência e
107Q da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sérgio Motta

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995

o ~RFSTP~N~F. nA REPfiBLICA, usando
confere o artigo 66 da Lei nQ 6.815, de 19
alterada pela Lei nQ 6.964, de 9 de dezembro
vista o que consta do Processo nQ 16.761, de
Justiça, resolve

da atribuição que lhe
de agosto de 1980,

de 1981, e tendo em
1994, do Ministério da

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei
nQ 6.815, de 19 de agosto de 1980, ROSA ESTER AGUIRRE ARAYA, de
nacionalidade chilena, f~lha de Segundo Aguirre e de Helena Araya,
nascida em ~antiago, Chile, aos 04 de janeiro de 1945, que reside
no Estado de são Paulo. r:

BrasílLa, 22 de dezembro
Independência e 107Q da República.

dade 1995; 1740

l~ERNA.NDO HENRlQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
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